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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso ck suas 
atribuições legais APROV A: 

Artigo 12  - Fica denominada "Terminal Rodoviária 
Alexis Novellino" a estação rodoviária a"ser construida no 
Jardim Flamboyant - Primeiro Distrito d Cabo Frio, resultaal 
te do convenio celebrado entre a Prefeitura Municipal +de Ca- 

4 	.= bo Frio e a Coderte. 
Artigo 22 - 

publicação, passando a 
operação do mencionado 

5" 4 • 

Esta,lei entrará em vigot.na datg de 
produzir efeitos quando da entA.da'em. 
terminal. 	 , 

Saia das das Sessões, em 02 dezembro dé 1 977. , 

MADOR AROU° MENEZES PEREIRA - 
- Autor - 

- JUSTIFICATIVAS  - 

Pelo seu pionerismo dentro da atividade de trans-
portes coletivos, por que não dizer do seu privilegiado des-
cortínio empresarial, quando ainda eram raros os hoje chama - 
dos "capitães da indústria", bem como pelo seu iddiscutível - 
amor a Cabo Frio, amor eese provado no dia-a-dia de sua breve 
mas fecunda vicia, mais do que favor ou sentimentalismo estéril, 
é um dever de consciôncia pública perpetuar-se a pessoa de A-
lixis Pinto Novellino, principalmente, na atividade que mais 

amou: os transportes. 
Certamente que até aí:  luziu a sua inteligencia2- 

antevendo as comunicações nos dias 	vivemos! 

VEREADOR AROLDO MENEZES PEREIRA - 
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